
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 0941 DE 2016  

AUTOR: Deputado Campos Machado 

OBJETO: Classifica Jaguariúna como Município de Interesse Turístico 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos (nos termos do artigo 5°, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei) ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação mencionada de DOCUMENTOS FALTANTES descrita no Parecer GT MIT nº30/2017 elaborado pelo GRUPO TÉCNICO DE ANÁLISE DOS MUNICÌPIOS DE INTERESSE TURÍSTICO da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, conforme fls nº711 a 712 do referido processo RGL 05262/2016, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer.

Sala das Comissões, 21 de novembro de 2017.

Relator Deputado Estadual Marcio Camargo
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